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SECRETARIA DE ADIilNTSTRAÇÃO E FTNANçAS
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DE(;LAR{CAO

Declaramos parâ os devidos finE fimdamentada na Emenda à Constituição n" 105/2019,
Poíaria lnterministeÍial MBSEGOV n" ó.41l/2021, art. 19, que ms exercicioe &,2021,2022
e 2023, o Municipio de Morrinhm-CE, nâo realizou nenhuna despesa orçamentária ou
financeira oriundas da Emenda Constitncional n. 105i2019. tanbém conhecida como
Transferências EspeciaiJEmendas Pir; no âmbito deste mrmicipio.

I{orrinhos/CD, (X de maio de 2021

Secretá,rio A&nini straçâo e F de MorrinhoVCE
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